
DECRETO Nº 6.624 
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013

Nomeia os membros do Conselho Municipal para Proteção à Vida Animal e dá outras 
providências.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal Para Proteção À Vida Animal 
– COMVIDA, nos termos da Lei nº 2413, de 13 de julho de 2006, para o biênio 2013- 
2015, os seguintes membros:

I – 8 (oito) representantes do Poder Executivo Municipal:
a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Paloma Paim;
Suplente: Leila Abreu de Oliveira;
b)Secretaria Municipal de Defesa da Cidadania:
Titular: Marcelo Del Bosco Amaral;
Suplente: Adervalda Alves da Silva Lopes;
c)Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Roberto Antonio da Silva Oliveira;
Suplente: Jeane Maria da Silva;
d)Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Maria Alexandra Ferreira;
Suplente: Rita de Cássia Gomes Cardoso;
e)Secretaria Municipal de Segurança:
Titular: Nilson da Silva Andrade;
Suplente: Aurélio dos Santos;
f)Secretaria Municipal de Turismo:
Titular: Lígia Cremonesi;
Suplente: Demetrio Martinho Ramos de Carvalho;
g)Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano:
Titular: Gislaine Correa Soriano;
Suplente: Greicelene Regina Pedro;
h)Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Laerte Carvalho G. Souza;
Suplente: Carolina Ozawa;

II  –  8  (oito)  representantes  das  entidades  do  Terceiro  Setor  que  prestam 
serviço de proteção à vida animal:
a)Titular: Benedito Furtado Andrade – ONG DVA;
Suplente: Leila Carneiro Santiago - ONG DVA;
b)Titular: Marilia Asevedo Moreira – ONG DVA;
Suplente: Olga Barbosa Amorim - ONG DVA;
c)Titular: Denise Rosas Augusto – ONG DVA;
Suplente: Nadir Pereira Christo Coscia – ONG DVA;
d)Titular: Maria Aparecida Ribeiro de Souza - ONG DVA;
Suplente: Luiz Carlos Antunes - ONG DVA;
e)Titular: Artemis Sotirapanhos Kokan – ONG MAPAN;
Suplente: Maria Assunção Santos - ONG MAPAN;
f)Titular: Yolanda Maria Vianna - ONG MAPAN;
Suplente: Sonia Regina de Freitas Melfa – ONG MAPAN;
g)Titular: Rita de Cássia Azevedo La Scala – ONG SOS Animais de Rua;
Suplente: Antonio Aparecido Guirle – ONG SOS Animais de Rua;
h)Titular: Rogério Patrinhani - ONG SOS Animais de Rua;



Suplente: MariaTereza Mazzoni - ONG SOS Animais de Rua;

III – 2 (dois) representantes das empresas, individuais e coletivas, e de seus 
representantes, classistas ou associativos, que desenvolvam atividades-fim com 
animal vivo de qualquer forma ou maneira:
a)Titular: Fábio Rodolfo Antunes Varella Souza – Supply Pet – Varella Souza & Cia. Ltda;
Suplente: Margarete Fernandes Silva de Aguiar - Pet Shop Molecão;

IV– 2 (dois) representantes de entidades de Educação Superior que mantenham 
cursos de Ciências Biológicas ou de Medicina Veterinária:
a) - Universidade Metropolitana de Santos – UNIMES
Titular: Carolina Cruz Murta de Castro;
Suplente: Luiz Roberto Biondi;
b)Universidade Monte Serrat:- UNIMONTE
Titular: Luciana de Campos Pinto;
Suplente: Luiz Carlos Sá Rocha;

V - 2 (dois) representantes do corpo discente de entidades de Educação Su-
perior,  matriculados  nos  cursos  de  Ciências  Biológicas  ou  de  Medicina 
Veterinária:
a)Universidade Metropolitana de Santos - UNIMES
Titular: Enzo Emmerich Paula de Castro;
Suplente: Mariana de Araújo Sobrinho;
b)Universidade Monte Serrat - UNIMONTE
Titular: Aline Maria de Proença;
Suplente: Maria Júlia Assunção;

VI - 2 (dois) representantes das classes de biólogos e veterinários indicados 
pelos  escritórios  regionais  de  Biologia  e  Veterinária  e  demais  entidades 
associativas dessas profissões:
a)Conselho Regional de Medicina Veterinária
Titular: Agar Costa Alexandrino de Perez;
Suplente: Luiz Henrique Guimarães Franco;
b)Conselho Regional de Biologia
Titular: João Alberto Paschoa dos Santos;
Suplente: João Marcos Miragaia Schmiegelow;

VII - 2 (dois) representantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, sendo 1 
(um) representante do Corpo de Bombeiros e 01 (um) da Polícia
Ambiental:
Titular: 1º Ten. Wilson Vaccaro Moraes;
Suplente: 3º Sarg. Adriano Camelo Ávila.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação.
Registre-se e publique-se.

Palácio José Bonifácio, em 02 de dezembro de 2013.
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

Prefeito Municipal

Registrado o livro competente.
Departamento de Registro de atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de 
dezembro de 2013.

ANA PAULA PRADO CARREIRA
Chefe do Departamento


